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PROJETO DE LEI N º ................../2024/LEGISLATIVO.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 2025/2028, subsídios mensais no valor de R$ 3.821,75 (três mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos).
Art. 2º. O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores perceberá subsídio mensal no valor de R$ 4.586,11 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e onze centavos).
Art. 3º As ausências injustificadas do Vereador às sessões ordinárias ou extraordinárias determinará o desconto, em conformidade com o Art. 18 do Regimento Interno da Casa. 

Art. 4º Os Vereadores Municipais farão jus, no mês de dezembro, ao recebimento do valor correspondente a 1 (um) subsídio mensal, a título de gratificação natalina.
§ 1º A cada trinta dias de suspensão do exercício do mandato, salvo licença saúde, o Vereador terá descontado 1/12 (um doze avos) do valor da gratificação natalina.
§ 2º O suplente convocado terá direito a perceber 1/12 (um doze avos) do valor

da gratificação natalina para cada 30 (trinta) dias de substituição, consecutivos ou não.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a

partir de 1º de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

                      Tendo em vista a necessidade de fixação de subsídios para os Vereadores que iniciarão o próximo mandato a partir de 1º janeiro de 2025, resolvemos apresentar o presente Projeto de Lei. 
                      A fixação da remuneração dos agentes políticos é uma das competências instituídas pela Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e deve ocorrer nesta Legislatura, para a subsequente, anteriormente às eleições, razão pela qual, deve a Câmara, fixar o subsídio dos senhores vereadores.

                      Encontrando-se, os subsídios apresentados, dentro dos limites legais, esperamos o apoio dos demais colegas. 
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